
 

QUESTIONAMENTO Nº 02 

CREDENCIAMENTO Nº 29/2024  

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de 

fornecimento, administração e gerenciamento de vales alimentação e vales refeição, na 

modalidade de cartões eletrônicos e/ou magnéticos com chip, para funcionários da 

COHAPAR. 

Informamos o cadastro de questionamento por empresa interessada em participar do 

certame. As perguntas e respostas seguem abaixo:  

 

PERGUNTA 01: Tendo em vista que possuímos a intenção de ofertar os serviços na forma de 

“arranjo aberto”, ou seja, cartões com bandeira Visa, onde as autorizações das transações 

dos benefícios são relacionadas ao tipo de estabelecimento selecionados pelo MCC (código 

que classifica o estabelecimento onde se realizará a compra/pagamento), possibilitando que 

o cartão seja utilizado em qualquer estabelecimento que aceite a bandeira Visa, desde que 

nos ramos fiscal alimentação e refeição, de forma que a exigência de comprovação de rede 

se torna desnecessária por ter a garantia de que todo estabelecimento compatível ao objeto 

poderá aceitar, em qualquer local do Território Nacional. Podemos substituir a relação da 

rede credenciada por uma DECLARAÇÃO DE QUE O CARTÃO TERÁ A BANDEIRA VISA E SERÁ 

ACEITO EM TODA “MAQUININHA“ QUE PASSE ESSA BANDEIRA, bem como que isso garantirá 

a aceitação em todos os aplicativos de delivery e sites para compras online? 

RESPOSTA: Não. Conforme o item 1.2.4.1 do Termo de Referência, a(s) empresa(s) 

credenciada(s) e selecionada(s) pelos funcionários da COHAPAR deverá(ão) comprovar a rede 

mínima de estabelecimentos credenciados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação, como condição para assinatura do contrato. 

 

 
Curitiba, 24 de outubro de 2024. 
 
 
Assinado eletronicamente 

Elizabete Maria Bassetto 
Gerente do Departamento de Licitação 
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